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PROJETO DE LEI Nº 3.446, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Cria a Semana de Educação Para a Vida, nas escolas públicas de 
todo o País, e dá outras providências. 

(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇAO, CULTURA E 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 
11) 

MINORIAS; 
DESPORTO; 
ART. 24, 
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Em 05 / 08/97 PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI N° 344 b !gl 
(DEPUTADO ENIO BACCI) 

Dispõe sobre a criação da 
"Semana de Educação Para 
a Vida", nas Escolas Públicas 
de todo o país e dá outras 
prol'idências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. P: Todas as Escolas da rede pública no país, reali­
zarão. anualmente, em período a ser determinado pelas Secretarias es­
taduais de Educação, a atividade denominada "SEMANA DE EDUCAÇÃO 
PARA A VIDA". 

Art. 2~ : A atividade escolar aludida no artigo anterior, 
terá duração de uma semana e objetivará ministrar conhecimentos re­
lativos a matérias não constantes do currículo obrigatório, tais como: 
ecologia e meio Ambiente, educação para o trânsito, sexualidade, preven­
ção contra denças transmissíveis, direito do consumidor, Estatuto da Crian­
ça e do Adolescente, etc ... 

Art. 3~: A "Semana de Educação para a Vida", fará par­
te, anualmente, do Calendário Escolar e deverá ser aberta para a par­
ticipação dos pais de alunos e comunidade em geral. 

Art. 4~: As matérias, durante a "Semana de Educação 
para a Vida", poderão ser ministradas sob a forma de Seminários, Pales­
tras, Exposições visitas, projeções de slides, filmes ou qualquer outra for­
ma não convencional, a critério das Secretarias estaduais de Edcação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
Parágrafo Unico: Os convidados pelas Secretarias esta-

duais de Educação, para ministrar as matérias da "Semana de Educação 
para a Vida", deverão possuir comprovado nível de conhecimento so­
bre os assuntos a serem abordados. 

Art. 5~: Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 6~: Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de criar a "Semana de Educação para a Vi­
da", apresenta vários objetivos, entre eles, o de transmitir conhecimen­
tos relativos a matérias que não fazem parte do currículo obrigatório 
das escolas públicas do país. 

Pela forma não convencional de ministrar os conteú­
dos, que a proposta dispõe, objetiva-se alcançar um melhor índice de 
aproveitamento, bem como despertar a comunidade escolar do país 
para os problemas corriqueiros que são enfrentados no dia-o-dia, assi­
milados pelas crianças, especialmente, sem a devida orientação e es­
clarecimentos que se fazem necessários. 

Ao permitir que pais e comunidade em geral partici­
pem das atividades, além de incentivar o entrosamento entre Escolas e 
comunidade em geral, possibilita o complemento de informações cien­
tíficas importantes, como forma de orientação. 

Sala de sessões,05..P.~/l997 

~ ~3<--~-----§i;;;;:L.:' :::r=':r;::.~ 

ENIO BACCI 
Deputado federal 
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, PL.-3446/97 

Autor: ENIO BACCI (PDT/RS) 

Apresentação: 05/08/97 Prazo: 

Ementa: Projeto de lei que dispõe sobre a criação da Semana de Educação para a Vida 
nas escolas públicas do País e dá outras providências. 

Despacho: Às Comissões: Art. 24,11 
Defesa do Cons., Meio Amb. e Minorias 
Seguridade Social e Família 
Educação, Cultura e Desporto 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 10/09 a 
16/09/97. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/96) 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRJO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 

Cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de todo o País, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Enio Bacci 

Relator: Deputada Laura Carneiro 

o Projeto de Lei n° 3.446, de 1997, de autoria do Deputado Enio 

Bacci, cria a Semana de Educação para a Vida. Esse período de atividades será realizado 

anualmente, em todas as escolas da rede pública do País, e tem por objetivo ministrar 

conhecimentos relativos a matérias extracurriculares, como por exemplo: ecologia e meio 

ambiente, educação para o trânsito, sexualidade, prevenção contra doenças transmissíveis, 

direito do consumidor, Estatuto da Criança e do Adolescente etc. 

Durante a Semana de Educação para a Vida, as aulas serão abertas 

à comunidade e ministradas em forma de palestras, seminários, exposições, exibição de 

filmes, slides ou outra forma não-convencional à critério das secretarias de educação 

locais. O projeto exige, porém, que os expositores tenham comprovado conhecimento 

sobre o assunto em tema. 

De acordo com o inciso IV, art. 32, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias manifestar-se quanto ao mérito da proposição. 

É o relatório. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Il- VOTO DO RELATOR 

A escola como o veículo mais eficiente para a difusão de conhecimentos, 

é de fundamental importância na formação da consciência pública das crianças e 

adolescentes brasi leiros. Por isso, é papel do educador capacitar o estudante a abordar 

questões normalmente fora dos currículos das escolas brasileiras, entre elas, temas 

importantes como os relacionados com o meio ambiente e o desenvolvimento sustentável. 

O Projeto de Lei nO 3.446, de 1.997, de autoria do nobre Deputado Enio 

Bacci, ao criar a Semana de Educação para a Vida, reconhece o quão importante é para o 

desenvolvimento completo dos jovens a incorporação de questões intimamente ligadas ao 

cotidiano de nossas vidas e que não constam dos currículos tradicionais, como é o caso das 

questões ambientais, da educação para o trânsito, da educação sexual e muitas outras que 

passariam , obrigatoriamente, a fazer parte do aprendizado. 

No caso da educação ambiental , é previsto no item VI do § I ° do art. 225 

da Constituição Federal, que trata da questão do meio ambiente, que incube ao Poder 

Público promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação do meio ambiente . 

A Semana de Educação para a Vida viria ao encontro do que desejava o 

legislador ao incluir a formação de uma consciência ecológica entre os deveres do Estado . 

Além disso, com o debate e a discussão de temas dos mais variados, esse período 

preparana a criança e o jovem para uma integração crítica à sociedade, fazendo-os 

questionar, inclusive, seus modelos de desenvolvimento, de tecnologia, seus valores e seus 

hábitos de consumo, de forma que a visão de mundo do brasi leiro de amanhã torne-se mais 

ampla. 

As matérias ministradas durante a Semana de Educação para a Vida devem 

abordar, fazendo uso de métodos tradicionais e informais, a dinâmica das relações fisicas, 

biológicas e socioeconômicas do homem, integrando-se, de resto, com todas as disciplinas 

do currículo formal. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Às secretarias de educação locais caberia detenninar suas 

prioridades de acordo as necessidades e os problemas de seu contexto local , recorrendo, 

para ISSO, aos melhores profissionais disponíveis ou a outras fontes apropriadas de 

conhecimento. 

Acreditamos que a inclusão no ensino fonnal de temas dos mais 

diversos interesses da sociedade brasileira será fundamental para conferir ao jovem 

valores, atitudes e comportamentos, bem como consciência ambiental e ética, tomando-o 

cidadão atuante na vida de suas comunidades. 

Pelo acima exposto, somos favoráveis, no que diz respeito ao 

mérito desta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, ao Projeto 

de Lei nO 3.446, de 1997. 

Sala da Comissão, em t -1- de .lJ.dk de 1997 . 

. 

C {~~ 
Deputada La.~t:Gi~~t::{_ 

Relatora 

709428.125 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 
(DO Sr. ENIO BACCI) 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei n° 3.446/97, nos termos do parecer da 
relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima, Celso Russomanno e Luciano 
Pizzatto, Vice-Presidentes, José Carlos Aleluia , Sarney Filho, Albérico Filho, 
Maria Valadão, Regina Lino, Max Rosenmann, Ivan Valente, Sérgio 
Carneiro, Raquel Capiberibe, Vic Pires Franco, Aroldo Cedraz, Inácio 
Arruda, Teté Bezerra, Gervásio Oliveira, Ricardo Gomide, Alcione Athayde, 
Cunha Bueno e Herculano Anghinetti. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1997. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-A, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Cria a Semana de Educação Para a Vida, nas escolas públicas de todo o 
País, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO - (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 3.446-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1998 . 

/ 

/ -
/ 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 

"Cria a Semana de Educação Para a 
Vida, nas escolas públicas de todo o País, e 
dá outras providências." 

Autor: Deputado Enio Bacci 
Relatora: Deputada E1cione Barbalho 

A proposição em tela cria a "SEMANA DE 
EDUCAÇÃO PARA A VIDA", a ser realizada, a cada ano, pela rede pública 
do País. Seu objetivo é ministrar conhecimentos sobre temas não incluídos no 
currículo obrigatório, tais como: ecologia, meio ambiente, sexualidade, 
prevenção de doenças transmissíveis, entre outros. 

A Semana será aberta à comunidade, sendo que as 
matérias deverão ser ministradas por meios não convencionais de ensino, 
como palestras, seminários, visitas, entre vários outros a serem estabelecidos 
pelas Secretarias Estaduais de Educação. 

Prevê, ainda, que os responsáveis por ministrar as 
matérias deverão ter comprovado nível de conhecimento sobre o assunto. 

Em sua justificativa, coloca a importância de se 
transmitir para os alunos das escolas públicas conteúdo de assuntos não 
constantes do currículo tradicional, mas que fazem parte da vida diária de 
todos os membros da sociedade. 

Ademais, ressalta a importância do envolvimento dos 
pais e da comunidade, como meio para incentivar o entrosamento 
esco la! sociedade. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe a esta Comissão, no âmbito de suas competência, 
manifestar-se conclusivamente sobre a matéria, nos tennos do art. 24, Il, do 
Regimento Interno. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre autor do projeto sob análise, 
Deputado Enio Bacci, deve ser louvada, por pretender ampliar os 
conhecimentos dos alunos da rede pública sobre temas que dizem respeito 
diretamente ao seu cotidiano. Temas, em sua maioria, fundamentais para a 
melhoria da qualidade de vida de cada cidadão. 

O elenco de matérias extracurriculares destacadas no 
projeto demonstra nítida preocupação com as condições de saúde e de vida da 
sociedade. Ampliar os conhecimentos, e, por conseqüência, a consciência, dos 
estudantes e de todos os envolvidos, sobre ecologia, meio ambiente, prevenção 
de doenças transmissíveis, trará, sem sombra de dúvidas, repercussões 
altamente positivas sobre o nível de saúde dessas comunidades. 

A dinâmica proposta para repassar os conhecimentos aos 
alunos, envolvendo vários setores da sociedade, deve ser incentivada, por ser o 
meio mais democrático e eficiente para uma tomada de consciência sobre 
temas e valores tão importantes. Entendemos ser indispensável no processo de 
encaminhamento dessas discussões a ampla participação de profissionais e 
instituições de saúde. 

Diante do exposto e pela relevância da matéria, 
manifestamos nosso voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 3.446/97. 

Sala da Comissão, emJ)de ~de 199 O 

L 
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CÂMARA DOS DEP U TA D OS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 3.446-A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei n° 3.446-A, de 1997, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Elcione Barbalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santos, Presidente; Arnon Bezerra, Eduardo 
Jorge, Arnaldo Faria de Sá - Vice-Presidentes, Ceci Cunha, Darcísio 
Perondi, Elcione Barbalho, Humberto Costa, Jair Soares, Jofran Frejat, 
José Linhares, Lidia Quinan, Luiz Buaiz, Luiz Durão, Márcia Marinho, 
Nilton Baiano, Osmânio Pereira , Reinhold Stephanes, Rita Camata , Tuga 
Angerami e Ursicino Queiroz - titulares; Agnelo Queiroz, Armando Costa , 
Carlos Mendes, José Augusto, Jovair Arantes, Laire Rosado, Moacyr 
Andrade, Pedro Canedo e Zaire Resende - suplentes. 

GER 3.1723.004·2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 1998. 

;LJ}'LVC ~~ 
Deputado Roberto Santos 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 3.446-B, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Cria a Semana de Educação Para a Vida, nas escolas públicas de todo o País, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 
24, 11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer da Relatora 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer da Relatora 

- parecer da Comissão 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



,. 

e 
e 

e 
e 

Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em'50 /C6 / 98 Presidente 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO <; ~ /98-P Brasília , :05 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 
Técnico, do Projeto de Lei nO 3.446, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

1L--e~- AüC 
Deputado ROBERTO SANTOS 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", 1, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 05 de agosto 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1998 

, 

0v~~ 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. ENIO BACCI) 

Requer a reapresentação de proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V.E~ a reapresentação e continuidade no tramite dos projetos de lei, a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 22/95 PL nO 306/95 PL 424/95 
PL nO 440/95 PL n° 629/95 PL nO 2814/97 
PL nO 2815/97 PL 2913-A/97 PL nO 2953/97 
PL nO 2954/97 PL n° 3134/97 PL nO 3154/97 
PL n° 3446/97 PL nO 3450/97 PL nO 3478-B/97 
PL nO 3.479/97 PL n° 3480-A/97 PL nO 3538/97 
PL n° 3548/97 PL nO 3595/97 PL nO 3832/97 
PL n° 3987/97 PL nO 3988/97 PL n° 3989/97 
PL nO 3990/97 PL nO 3991 /97 PL n° 3992/97 
PL nO 3993/97 PL n° 3994/97 PL nO 3995/97 
PL nO 4083/98 PL nO 4084/98 PL n° 4085/98 
PL n° 4086/98 PL n° 4087/98 PL n° 4088/98 
PL n° 4089/98 PL nO 4090/98 PL nO 4091 /98 
PL n° 4226/98 PL n° 4227/98 PL n° 4463/98 
PL n° 4483/98 PL nO 4668/98 

Sala das Sessões, emo.?H:!J1999. 

DEPUTADO ENIO BACCI 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



• 

2.815/97, 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

'" Desarquivem-se os Projetos de Lei de nOs 629/95, 2.814/97, 

2.953/97,2.954/97, ~.446/97 ,' 3.450/97, \ 3.478/97, 3.479/97 , 3.480/97, 
- -

3.538/97, 3.595/97, 3.832/97, 3.987/97, 3.988/97, 3.989/97, 3.990/97, 3.991/97, 

3. 992/97, 3.994/97, 3.995/97, 4.083/98, 4.085/98, ' 4.086/98, 4.087/98, 4.088/98, 
, 

4 .089/98 , A .091/98 , 4.226/98, 4.227/98 e 4.483/98, em conformidade ao disposto no 

art. 105, parágrafo único, do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento de desarquivamento quanto 

aos PLs de nOs: 22/95, 306/95, 424/95, 440/95, 2.913/97, 3.134/97, 3.154/97 e 

3.548/97, por estarem definitivamente arquivados. 

Prejudicado, também, o requerimento quanto aos PLs de nOs 

4.090/98 e 4.084/98, por terem sido devolvidos ao autor. 

Ainda, prejudicado fica o requerimento quanto ao PL de nO 

3.993/97, por não se encontrar o mesmo arquivado. 

Finalmente, resta prejudicado o requerimento quanto aos PLs 

• de nOs 4.463/98 e 4.668/98, por terem sido declarados prejudicados. 

Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em C .,i. / C j /99. 

'\;~ t 
L TEMER 

Pr 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-B, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, c/c art. 166, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de maio de 

1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da Comissão, 02 de junho de 1999 

i cLwif\ 
Carla Rodngu s de Medeiros 

Secretária 

GER 31723004· 2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3446, DE 1997 

Cria a Semana de Educação Para a Vida, nas 
escolas públicas de todo o País, e dá outras providências. 

AUTOR: Deputado ENIO BACCI 

RELATORA: Deputada CELCITA PINHEIRO 

A proposição de autoria do ilustre Deputado ENIO BACCI cria a Semana de 

Educação para a Vida, a ser celebrada anualmente em todas as escolas públicas do País, com 

• o objetivo de transmitir conhecimentos não constantes do currículo escolar obrigatório, tais 

como ecologia e meio ambiente, educação para o trânsito, sexualidade, etc. 

A referida proposta passou, em 1997, sem emendas, pela Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, onde recebeu Parecer favorável de autoria da 

Deputada LAUR.A. CARNEIRO, referendado por unanimidade pela Comissão . 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 
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Em 1998, ao passar, sem emendas, pela Comissão de Seguridade Social e 

Família, recebeu Parecer favorável da Deputada ELCIONE BARBALHO, aprovado 

unanimemente pela Comissão . 

Arquivado ao término da última legislatura, o PL em pauta foi desarquivado 

em março deste ano, a pedido do seu Autor. 

Nos termos regimentais da Casa, a proposição em epígrafe chega agora a 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame da matéria quanto ao mérito dos 

assuntos no âmbito dessa Comissão, não tendo recebido emendas. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Na Justificação de sua proposta legislativa, o nobre parlamentar ENIO 

BACCI lembra, oportunamente, que a Semana de Educação para a Vida vai complementar 

as disciplinas que integram o currículo escolar, com conteúdos que dizem respeito ao 

cotidiano dos estudantes - saúde, trânsito, meio-ambiente, sexualidade, e assim por diante. 

Lembra ainda que a forma não convencional de ministrar esses conteúdos, com palestras, 

seminários e atividades práticas diversas, a cargo de profissionais altamente habilitados da 

própria comunidade, sob a supervisão das Secretarias de Educação, vai permitir uma maior 

integração entre escola, família e comunidade. 

Ora, nada maIs desejável do que celebrar a vida nas suas dimensões 

essenCIaIS, como as que dizem respeito à sexualidade, à saúde, ao meio-ambiente, aos 

direitos e deveres da criança e do adolescente, à defesa do consumidor, temas esses que, 

infelizmente, em geral permanecem fora do currículo escolar. Na proposta legislativa do 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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ilustre parlamentar ENIO BACCI busca-se não apenas cornglr essa faceta da 

educação escolar, como também mtegrar os universos sociais e culturais da escola, da 

família e da comunidade. 

A referida proposta tem, portanto, grande mérito educacional e cultural , com 

potencialidade para dar ótimos frutos a curto prazo . Quiçá possa ser ampliada, aprimorada e 

imitada, para que venha a ser incluída nas escolas da rede privada. 

Diante do exposto, e considerando o mérito da matéria, voto pela aprovação 

do Projeto de Lei nO 3446, de 1997, de autoria do nobre Deputado ENIO BACCI. 

90631900.072 

CDCI J'. \8. DO( ' 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Deputada 

-tâ~ de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS _ .. #J: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO -

PROJETO DE LEI N° 3. 446-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Flávio Arns, o Projeto 
de Lei nO 3.446-B/97, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira , 
Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, 
Agnelo Queiroz, Átila Lira, Eber Silva, Eduardo Seabra, Fernando Marroni, Flávio 
Arns, João Matos, Jonival Lucas Junior, José Melo, Luis Barbosa, Nilson Pinto, 
Norberto Teixeira , Osvaldo Biolchi , Oliveira Filho, Pedro Wilson , Waldrido Mares 
Guia e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 1999 

GER 3 .17.23 .004·2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-C, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Cria a Semana de Educação Para a Vida, nas escolas públicas de todo o País, e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer da Relatora 
· parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer da Relatora 
· parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas - 1998 
. termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
· parecer da Relatora 
· parecer da Comissão 

G ER 3. 1723004-2 (MA I/98) 



Publique-se. 

. ~ fi 
C Â M A R A O O S O E P U T A O O S E 1 o Oé'l ~ \} 

m 01 ";) / 99 \ Presi ente 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO / 

Oficio n° P- 334 /99 Brasília, 4 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto de Lei n° 3.446-B/97, 

do Sr. Enio 8acci - que "cria a Semana de Educação para a Vida, nas escolas 

públicas de todo o País, e dá outras providências, para publicação da referida 

proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 .1723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-C/97 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da cOÕkm de junho de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, de 1997 

Cria a Semana de Educação para a 
Vida, nas escolas públicas de todo o País , e 
dá outras providências. 

Autor: Deputado Enio Bacci 
Relator: Deputado Roland Lavigne 

a projeto de lei em epígrafe, de autoria da Deputado Enio 
Bacci , "Cria a Semana de Educação para a Vida , nas escolas públicas de todo o 
País, e dá outras providências". 

A aludida Semana realizar-se-á. anualmente, em todas as 
escolas da rede pública do País, e objetivará ministrar conhecimentos relativos a 
matérias não constantes do currículo obrigatório, tais como ecologia e meio 
ambiente, educação para o trânsito , sexualidade, prevenção contra doenças 
transmissíveis, direito do consumidor e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A Semana contará com a participação da comunidade e as 
atividades poderão ser ministradas sob a forma de seminários, palestras, 
exposições, visitas , projeções cinematográficas, ou qualquer outra forma nao 
convencional , devendo os expositores possUIr comprovado nível de 
conhecimento sobre o assunto a ser tratado. 

Na Justificação, o Autor argumenta que a proposta além de 
permitir um melhor entrosamento entre a comunidade e a escola, propiciará 
informações complementares indispensáveis à orientação escolar. 

a projeto mereceu, inicialmente, aprovação na Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e na Comissão de Seguridade 
Social e Família . 

GER 3 17 23 004-2 (jUN/99 \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desarquivado na presente legislatura, mereceu igualmente 
aprovação na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Nesta Comissão, findo o prazo regimental , não recebeu 
qualquer emenda. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento 
Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 
em vigor, somos de parece que estão obedecidos os dispositivos constitucionais 
pertinentes à competência da União para legislar sobre a matéria (arts. 22, 
incisos XXIV, 23, inciso V, 24, inciso IX, e 48, caput) . 

No que tange à iniciativa, o projeto interfere na competência 
das Secretarias Estaduais de Educação, e por conseguinte viola a autonomia 
assegurada aos Estados pela Constituição Federal (art. 18). Por essa razão, 
sugerimos pequena alteração de redação ao art. 4° do projeto. 

Também necessário se torna suprimir a cláusula de 
revogação genérica, a fim de adequar o projeto às diretrizes da Lei 
Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro de 1998 (art. 9°) . 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.446, 1997, na forma das emendas 
anexas. 

Sala da Comissão, em 1[, d y-/ de 2000. 

Deputado Rol nQv Llvign ~ 
J \, '"-, 

Relator 

01155600 . 148 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 

Cria a Semana de Educação Para a 

Vida. nas escolas públicas de todo o País, e 

dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se na parte final do artAO do projeto a expressão 

"a critério das Secretarias estaduais de Educação". 

Sala da Comissão. em ,(, e \ \ de 2000. 

Deputado R 

01155600 .148 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

01155600.148 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 

Cria a Semana de Educação Para a 

Vida, nas escolas públicas de todo o País, e 

dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6° do do projeto. 

Sala da Comissão, em ~1 de ( ! 

Deputado Rol 

Relator 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 24/03/2008 a 
02/04/2008. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

dhtmled27: 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2008. 

~D---­
Rej~e$alete Marques 

Secretária 

03/04/2008 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, de 1997 

Cria a Semana de Educação para a 
Vida , nas escolas públicas de todo o País, e dá 
outras providências . 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relator: Deputado SARNEY FILHO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Enio 

Bacci , "Cria a Semana de Educação para a Vida , nas escolas públicas de todo o 

País , e dá outras providências". 

A aludida Semana realizar-se-á , anualmente, em todas as 

escolas da rede pública do País, e objetivará ministrar conhecimentos relativos a 

matérias não constantes do currículo obrigatório , tais como ecologia e meio 

ambiente, educação para o trânsito , sexualidade , prevenção contra doenças 

transmissíveis , direito do consumidor e Estatuto da Criança e do Adolescente . 

A Semana contará com a participação da comunidade e as 

atividades poderão ser ministradas sob a forma de seminários , palestras, 

exposições , visitas , projeções cinematográficas, ou qualquer outra forma não 

convencional , devendo os expositores possuir comprovado nível de conhecimento 

sobre o assunto a ser tratado. 

2062 (JAN / 05) 
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Na Justificação, o Autor argumenta que a proposta além de 

permitir um melhor entrosamento entre a comunidade e a escola , propiciará 

informações complementares indispensáveis á orientação escolar. 

o projeto mereceu , inicialmente, aprovação na Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e na Comissão de Seguridade 

Social e Família. 

Desarquivado na presente legislatura , mereceu igualmente 

aprovação na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Nesta Comissão, findo o prazo regimental , não recebeu 

qualquer emenda. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32 , inciso IV, alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa . 

Analisando-a á luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, somos de que estão obedecidos os dispositivos constitucionais 

pertinentes à competência da União para legislar sobre a matéria (arts. 22 , incisos 

XXIV, 23 , inciso V , 24 , inciso IX, e 48 , caput) . 

No que tange à iniciativa , o projeto interfere na competência 

das Secretarias Estaduais de Educação, e, por conseguinte , viola a autonomia 

assegurada aos Estados pela Constituição Federal (art. 18). Por essa razão , 

sugerimos pequena alteração de redação ao art. 4° do projeto. 

2062 (JAN/05) 
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Também necessário se torna suprimir a cláusula de 

revogação genérica , a fim de adequar o projeto às diretrizes da Lei Complementar 

nO 95 , de 26 de fevereiro de 1998 (art. 9°). 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.446 , 1997, na forma das emendas 

anexas. 

Sala da Comissão, em ZJ3 de o h" I de 2008. 

#~ 
Deputado SARNi v FILHO 

Relator 

2008 4466 Sarney Filho - -

2062 (JAN/05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 

Cria a Semana de Educação Para a 

Vida , nas escolas públicas de todo o País, e dá 

outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se na parte final do art.4° do projeto a expressão "a 

critério das Secretarias estaduais de Educação". 

Sala da Comissão, em ~-1 de 06.,.., / de 2008. 

4·~ 
Deputado SARNEt~ '~~LHO 

Relator 

2008_ 4466_Sarney Filh 

2062 (JAN/05) 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

2008_ 4466_Sarney Filho 

2062 (JAN/05) 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 1997 

Cria a Semana de Educação Para a 

Vida , nas escolas públicas de todo o País, e dá 

outras providências . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 60 do projeto. 

Sala da Comissão, em 2S de 06,- . I 

Deputado SAt~HO 
Relator 

de 2008. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJ ETO DE LEI Nº 3.446-C, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Edmar 
Moreira, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 2 
emendas (apresentadas pelo Relator), do Projeto de Lei nº 3.446-C/1997, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Sarney Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João 
Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Cândido 
Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, 
Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Joseph 
Bandeira, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Nelson Trad , 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Silvinho Peccioli, 
Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Carlos 
Willian, Chico Lopes, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, João 
Magalhães, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Márcio França, 
Mendes Ribeiro Filho, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni, Vital do 
Rêgo Filho e William Woo. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2008. 

~UAR~NHA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.O 3.446-0, DE 1997 
(Do Sr. Enio Bacci) 

Cria a Semana de Educação Para a Vida , nas escolas públicas de todo o País, e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO); da 
Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relatora : DEP. ELCIONE 
BARBALHO); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação 
(relatora: DEP. CELCITA PINHEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com emendas 
(relator: DEP. SARNEY FILHO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 

;; ::s _ = cc;:z:::;;e::;;; c _ _~ Q _ n::::::s::e::z:x = ;nO!k 3;:::0, $X$3C;;::; 
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IV - Na Comissão de Educação e Cultura: 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (2) 
parecer da Comissão 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 3.446-0, DE 1997 
(Do Sr. Enio Bacci) 

Cria a Semana de Educação Para a Vida, nas escolas públicas de todo o PaIs , e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação (relatora : DEP. LAURA CARNEIRO); da 
Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relatora: DEP. ELCIONE 
BARBALHO); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação 
(relatora : DEP. CELCITA PINHEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa , com emendas 
(relator: DEP. SARNEY FILHO). 

I DESPACHO: 
ÀS COMISSÓES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comi::;s~o de Seguridade Social e Família : 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Educação e Cultura: 
parecer da relatora 
parecer ua Cumi::;::;ãu 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania : 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (2) 
parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 '? : Todas as Escolas da rede pública no país. reali­
zarão. anualmente , em período a ser determinado pelas Secretarias es­
taduais de Educação. a atividade denominada 'SEMANA DE EDUCAÇÃO 
PARA A VIDA", 

Art. 2'? : A atividade e:;color aludido no artigo anterior. 
terá duração de uma semana e objetivará ministrar conhecimentos re­
lativos a matérias não constantes do currículo obrigatório. tais como: 
ecologia e meio Ambiente, educação para o trânsito, sexualidade, preven­
cão contra denças transmissíveis, direito do consumidor, Estatuto da Crian­
ça e do Adolescente, etc .. . 

Art. 3 ~ : A "Semana de Educação para a Vida '. fará par­
te. anualmente. do Calendário Escolar e deverá ser aberta para a par­
ticipação dos pais de alunos e comunidade em geral. 

Art. 4~: As matérias, durante a "Semana de Educação 
para a Vida", poderào ser ministradas sob o forma de Seminários, Pales­
tras, Exposições visitas, projeções de slides, filmes ou qualquer outra for-
ma não convencional , a critério das Secretarias estaduais de Edcação. • 

Parágrafo Único: Os convidados pelas Secretarias esta­
duais de Educação, para minisfíar as matérias da Semana de Educação 
para a Vida ' . deverão possuir comprovado nível de conhecimento so­
bre os assuntos a serem abordados. 

Art. S'?: Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 6°: Revogam-se a~i d isposições em contrário. 



JUSTIFICATIV A 

A proposta de criar a Semana de Educação para a Vi­
da' , apresenta vários objetivos , entre E~les, o de transmitir conhecimen­
tos relativos o matérias que não fazem porte do currículo obrigatório 

das escolas públicas do país. 
Pelo formo não convencionol de ministrar os conteú­

dos, que a proposta dispõe, objetiva-se alcançar um melhor índice de 
aproveitamento, bem como despertar a comunidade (;scolar do país 
para os problemas corriqueiros que são enfrentados no dia-o-dia, assi­
milados pelas crianças, especialmente , sem a devida orientação e es­
clarecimentos yue se fazem necessár i o~ , 

Ao permitir que pais I:? comunidade em geral partici­
pem das atividades. a lém de incentivar o entrosamento entre Escolas e 
comunidade em geral, possibilita o complemento de informaçoes cien­
tíficas importantes, como forma de orientação. 

05 n'? Sala de sessões. ",,,. /Y. .. " /1997 

. ;::::::::' r- r-., 

L -, 1 ~ >~- ~ ~~_::-----.~ 

ENIO BACCI 
Deputado federal 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

) • RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.446. de 1997, de autoria do Deputado Enio 

Bacci. cria a Semana de Educação pata a Vida. Esse período de atividades será realizado 
anu.a1mente~ em todas as escolas da rede pública do País. e tem por objetivo ministrar 

conhecimentos relativos a matérias extracurncutares, como por exemplo: ecologü e meio 

ambiente. educação para o trânsito, sexua1idade, prevenção contra doenças transmissíveis, 

dire'to do CODsumídor. Estatuto da Criança ~ do Adolescente etc . 

Durante a Semana de Educação para a Vida. as aulas serão abertas 

à comunidade e ministradas em fonna de palestras, seminários, exposições, exibiçio de 

filmes. shdes ou outra forma nã(KOnvenclonal ã critério das secretarias de educação 

locais. O projeto exige, porém, que os expositores tenham comprovado conhecimento 

sobre o assunto em tema. 

3 
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De acordo com o inciso IV, art. 32, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Mlnorias manifestar-se quanto ao mérito da proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A escola como o veículo mais eficiente para a difusão de conhecimentos. 

é de fundamental impollância na formação da consciência pública das crianças e 

adolescentes brasileiros. Por isso, é papel do educador capacitar o estudante .~ abordar 

questões normalmente fora dos curriculos das escolas brasileiras. entre elas, temas 

importantes como os relacionados com o me10 ambiente e o desenvolvimento sustentávc\ 

O Projeto de Lei n° 3 446, de l .997, de autoria do nobre Deputado Enio 

Bacci. ao criar a Semana de Educação para a Vida. reconhece o quão importantt: é para o 

desenvolvimento completo dos jovens a incorporaçào de questões intimamente l igadas ao 

cotidiano de nossas vidas e que não constam dos currículos tradicionais, como é c caso das 

questões ambientais, da educação para o trànsito, da educação sexual e muitas outras que 

passariam, obrigatoriamente, a fazer parte do aprendizado. 

No caso da educação ambiental , é previsto no item VI do § IO do art . 225 

da Constituição Federal, que trata da ques1ão do meio ambiente, que incube .10 Poder 

Público promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação do meio ambiente. 

A Semana de Educação para a Vida viria ao encontro do que dt~sejava o 

legislador ao incluir a formação de uma consciência ecológica entre os deveres do Estado. 

Além disso, com o debate e a discussão de temas dos mais variados, esse período 

prepararia a criança e o jovem para uma integração crítica à sociedade. fa~endo-os 

questionar, inclusive, seus modelos de desenvolvimento. de tecnologia, seus valor,~s e seus 

hábitos de consumo, de fonna que a visão de mundo do brasileiro de amanhã tomt:*se mais 

ampla. 

A~ matérias ministradas durante a Semana de Educação para a Vida devem 

abordar, fazendo uso de métodos tradicionals e informais, a dinâmica das retaçõe~ fisicas. 

biológicas e socioeconômicas do homem, integrando-se, de resto, com todas as d i:;cipllnas 

do currícuro formar 



. 
As secretarias de educação locais caberia determinar suas 

prioridades de acordo as necessidades e os. problemas de seu contexto local, rt:correndo, 

para ISSO, aos melhores profissionais disponíveis ou a outras fontes apropriadas de 

conhecimento. 

Acreditamos que a inclusão no ensino fonna( de temas dos mais 

diveTSOS interesses da sociedade brasileira será fundamental para conferir ao jovem 

vaJores, atitudes e comportamentos, bem como consciência ambiental e ética, tomando-o 

cidadão atuante na vida de suas comunidades. 

Pelo acima exposto, somos favoráveis, no que diz re:ipeito ao 

mérito de!\ta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambtente e Minorias, ao Projeto 

de Lei n° 3.446, de 1997. 

Sala da Comissão, em ~1' dellrJw,ltIP de 1997 . 

. 

C--C~~ 
Deputada LaIUct:wêi!!~ 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias. em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei nO 3.446/97, nos termos do parecer da 
relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima, Celso Russomanno e Lucia rlo 
Pizzatto, Vice-Presidentes, José Carlos Aleluia , Sarney Filho, Albérico Filho, 
Maria Valadão, Regina Lino, Max Rosenmann. Ivan Valente. Sérgio 

5 
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Carneiro, Raquel Capiberibe, Vic Pires Franco, Aroldo Cedraz, Inácio 
Arruda, Teté Bezerra, Gervásio Oliveira, Ricardo Gomide, Alcione Athayde, 
Cunha Bueno e Herculano Anghinetti. 

Sala da Comissão. em 10 de dezembro de 1997 . . 

Deputado RIC 
Presinon 

( 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
, 

I - RELA TORIO 

A proposição em tela cria a "SEMANA DE 
EDUCAÇÃO PARA A VIDA", a ser rea1izad~ a cada ano, pela rede pública 
do País. Seu objetivo é ministrar conhecimentos sobre temas não incluídos no 
currículo obrigatório, ta1s como: ecolog1a, meio ambiente. sexualidade. 
prevenção de doenças transmissíveis, entre outros. 

A Semana será aberta à comunidade. sendo que as 
matérias deverão ser ministradas por meios não convencionais de ensino, 
como palestras, seminários, visitas, entre vários outros a serem estabelecidos 
pelas Secretarias Estaduais de Educação. 

Prevê, aind~ que os responsáveis por ministrar as 
matérias deverão ter comprovado nível de conhecimento sobre o assunto. 

Em sua justificativa, coloca a importância de se 
transmitir para os alunos das escolas públicas conteúdo de assuntos não 
constantes do currículo tradicional, mas que fazem parte da vida diária de 
todos os membros da sociedade. 

Ademais , ressalta a importância do envolvimento dos 

pais e da comw1idade, como meio para incentivar o entrosamento 
escola/sociedade. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimentaL 

• 



Cabe a esta Comissão. no âmbito de suas competência. 
manifestar-se conclusivamente sobre a matéria, nos termos do art. ' 4. 11, do 
Regimento Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre autor do projeto ::;ob análist:. 

Deputado Enio Bacci, deve ser louvada, por pretender ampliar os 
conhecimentos dos alWIOS da It:ue públil:a sobre temas que dizem respeito 
diretamente ao seu cotidiano. Temas. em sua maioria fundamentais para a 
melhoria da qualidade de vida de cada cidadào. 

O elenco de matérias extracurriculares destacadas no 

projeto demonstra nítida preocupaçào com as condições de saúde e de vida da 
sociedade. Ampliar os conhecimentos. c, por conseqüência, a consciência, dos 
estudantes e de todos os envolvidos, sobre ecologia, meio ambiente, prevençào 
de doenças transmissíveis, trará, sem sombra de dúvidas, repercussões 
altamente positivas sobre o nível de saúde dessas comunidades. 

A dinâmica proposta para repassar os conhecimentos aos 
alunos, envolvendo vários setores da sociedade. deve ser incentivada, por ser o 
meio mais democrático e eficiente para uma tomada de consciência sobre 
temas e valores tào importantes. Entendemos ser indispensável no processo de 
encaminhamento dessas discussões a ampla participação de profissionais e 
instituições de saúde. 

Diante do exposto e pela relevância da matéri~ 

• manifestamos nosso voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nO 3.446/97. 

Sala da Comissão, emJóde ~de 199 ~ 

e Barbalho 

7 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei n° 3.446-A, de 1997, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Elcione Barbalho_ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santos, Presidente; Arnon Bezerra, Eduardo 
Jorge, Arnaldo Faria de Sá - Vice-Presidentes, Ceci Cunha, Darcísio 
Perondi, Elcione Barbalho, Humberto Costa, Jair Soares, Jofran Frejat, 
José Linhares, Lidia Quinan, Luiz Buaiz, Luiz Durão, Márcia Marinho, 
Nilton Baiano, Osmânio Pereira, Reinhold Stephanes, Rita Camata, Tuga 
Angerami e Ursicino Queiroz - titulares; Agnelo Queiroz, Armando Costa, 
Carlos Mendes, José Augusto, Jovair Arantes, Laire Rosado, Moacyr 
Andrade, Pedro Canedo e Zaire Resende - suplentes_ 

Sala da Comissâo, em 17 de junho de 1998_ 

~~ 
Deputado Roberto Santos 

Presidente 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 
1- RELATORIO 

A proposição de autoria do ilustre Deputado ENTO BACCI cria a Semana de 

Educação para a Vida, a ser celebrada anualmente em todas as escolas públicas do País, com 

o objetivo de transmitir conhecimentos não constantes do curriculo escolar obrigatório tais 
~ , 

como ecologia e meio ambiente, educação para o trànsito, sexualidade, etc, 

A referida proposta passou, em 1997, sem emendas, pela Comissão de Defesa 

do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias , onde recebeu Parecer favorável de autoria da 

Deputada LAURA CARNEIRO, referendado por unanimidade pela Comissão, 



• 

Em 1998, ao passar, sem emendas, pela Comissão de Sesruridade Social e 

Família, recebeu Parecer favorável da Deputada ELCIONE BARBALHO, aprovado 

unanimemente peja Comissão. 

ArqUIvado ao término da última legislatura, o PL em pauta foi desarquivado 

em março deste ano, a pedido do seu Autor. 

Nos termos regimentais da Casa, a proposição em epígrafe chega agora à 

Cumissão de EJUCdl(dU, CulLura t:: Despono para exame da matéria quanto ao mérilO dos 

assuntos no àmbito dessa Comissão, não tendo recebido emendas. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Na Justificação de sua proposta legislativa, o nobre parlamentar ENIO 

BACCI lembra, oportunamente, que a Semana de Educação para a Vida vai complementar 

as disciplinas que integram o currículo escolar, com conteúdos que dizem respeito ao 

cotidiano dos estudantes - saúde, trânsito, meio-ambiente, sexualidade, e assim por diante. 

Lembra ainda que a fonna não convencional de ministrar esses conteúdos, com palestras, 

seminários e atividades práticas diversas, a cargo de profissionais altamente habilitados da 

própria comunidade, sob a supervisão das Secretarias de Educação, vai permitir uma maior 

integração entre escola, família e comunidade. 

Ora, nada mais desejável do que celebrar a vida nas suas dimensões 

essenClaJS, como as que dizem respeito à sexualidade, à saúde, ao meio-ambiente, aos 

direitos e deveres da criança e do adolescente, à defesa do consumidor, temas esses que, 

infelizmente, em geral permanecem fora do curnculo escolar. Na proposta legislativa do 

ilustre parlamentar ENIO BACCI busca-se não apenas corrigir essa faceta da 

educação escolar, como também integrar os universos sociais e culturais da escola, da 

família e da comunidade. 
A referida proposta tem, portanto, grande mérito educacional e cultural, com 

potencialidade para dar ótimos frutos a curto prazo. Quiçá possa ser ampliada, aprimorada e 

imitada, para que venha a ser incluída nas escolas da rede privada. 

9 
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Diante do exposto, e considerando o mérito da matéria, voto pela aprovação 

do Projeto de Lei nO 3446, de 1997, de autoria do nobre Deputado ENlO BACCI. 

Sala da Conússàu, I;; f 

Deputada CE 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

'1~ Ik 1999. 

A Comissão de Educação, Cuftura e Desporto, em reunião • 
ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Flávio Ams, o Projeto 
de Lei nO 3.446-8/97, nos tennos do parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, 
Agnelo Queiroz, Átila Lira, Eber Silva, Eduardo Seabra, Fernando Marroni, Flávio 
Ams, João Matos, Jonival Lucas Junior, José Melo, Luis Barbosa, Nilson Pinto, 
Norberto Teixeira, Osvaldo Biolchi, Oliveira Filho, Pedro Wilson, Waldrido Mares 
Guia e Zezé Perrel/a. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 1999 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 
I - RELATORIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Enio 

Bacci , "Cria a Semana de Educação para a Vida. nas escolas públicas de todo o 

Pais, e dá outras providências". 

A aludida Semana realizar-se-á, anualmente, em todas as 

escolas da rede pública do País, e objetivará ministrar conhecimentos relativos a 

matérias não constantes do currículo obrigatório. tais como ecologia e meio 

ambiente , educação para o trânsito, sexualidade, prevenção contra doenças 

transmissíveis . direito do consumidor e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A Semana contará com a participação da comunidade e as 

atividades poderão ser ministradas sob fi forma de seminários. palestras, 

exposições. visitas, projeções cinematográficas, ou qualquer outra forma não 

convencional . devendo os expositores possuir comprovado nível de conhecimento 

sobre o assunto a ser tratado. 

Na Justíficação, o Autor argumenta que a proposta além de 

permitir um melhor entrosamento entre a comunidade e a escola. propiciará 

informações complementares indispensáveis à orientação escolar. 

O projeto mereceu, inicialmente, aprovação na Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e na Comissão de Seguridade 

Social e Família. 
Desarquivado na presente legislatura, mereceu igualmente 

aprovação na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Nesta Comissão, findo o pra70 regimental , não recebeu 

qualquer emenda. 

É o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32 , inciso IV, alínea 8 , do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, somos de que estão obedecidos os dispositivos constitucionais 

pertinentes à competência da União para legislar sobre a matéria (arts. 22 , incisos 

XXIV, 23, inciso V, 24 , inciso IX, e 48 , caput) . 

No Que tange à iniciativa , o projeto interfere na competência 

das Secretarias Estaduais de Educação, e, por conseguinte, viola a autonomia 

assegurada aos Estados pela Constituição Federal (art. 18). Por essa razão, 

sugerimos pequena alteração de redação ao art . 4° do projeto. 

Também necessário se torna suprimir a cláusula de 

revogação genérica , a fim de adt:quar o projeto às diretrizes da Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998 (art . 9°). 

Isto posto, o voto é pela constitucional idade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.446, 1997, na forma das emendas 

anexas. 

Sala da Comissão, em ZS de 06r, I de 2008 . 

~~ 
Deputado SAR~YFILHO 

Relator 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se na parte final do artAO do projeto a expressa0 "a 

critério das Secretarias estaduais de Educação". 

Sala da Comissão, em C;-5 de a6,..; / de 2008. 

4·~ 
Deputado SARNe{ FILHO 

Relator 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 60 do projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de Obro j 

Deputado SAt~ILHO 
Relator 

de 2008 . 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Edmar 
Moreira, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 2 
emendas (apresentadas pelo Relator), do Projeto de Lei nº 3.446-C/1997, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Sarney Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João 
Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Cândido 
Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, 
Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Joseph 
Bandeira, Marcelo Jtagiba, Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, e 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Silvinho Peceioli, 
Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Carlos 
Willian, Chico Lopes, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, João 
Magalhães, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Márcio França, 
Mendes Ribeiro Filho, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni, Vital do 
Rêgo Filho e William Woo. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2008 '-

~UARDc;lê?uNHA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Bras ília - DF 

(OS: 13037/2008) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.446-E DE 1997 

Cria a Semana de Educação para a 
Vida, nas escolas públicas de todo 
o Pais, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Todas as escolas da rede pública no Pais 

realizarão, anualmente, em periodo a ser determinado pelas 

Secretarias Estaduais de Educação, a atividade denominada 

Semana de Educação para a Vida. 

Art. 2 ° A a ti vidade escolar aI udida no art. 1 ° 

desta Lei terá duração de 1 (uma) semana e objetivará mi­

nistrar conhecimentos relativos a matérias não constantes 

do curriculo obrigatório, tais como: ecologia e me~o am­

biente, educação para o trânsito, sexualidade, prevençao 

contra doenças transmissiveis, direito do consumidor, Esta­

tuto da Criança e do Adolescente etc. 

Art. 3 ° A Semana de Educação para a Vida fará 

parte, anualmente, do Calendário Escolar e deverá ser aber­

ta para a participação dos pais de alunos e da comunidade 

em geral. 

Art. 4° As matérias, durante a Semana de Educação 

para a Vida, poderão ser ministradas sob a forma de seminá­

r~os, palestras, exposições-visita, projeções de s~ides, 

filmes ou qualquer outra forma não convencional. 

Parágrafo único. Os convidados pelas Secretarias 

Estaduais de Educação para ministrar as matérias da Semana 

de Educação para a Vida deverão possuir comprovado nivel d 

conhecimento sobre os assuntos a serem abordados . 

2062 (AGO/06) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° 

publicação. 

Sala da 

2062 (AGO/06) 

Esta Lei entra em v~gor 

. 

Comissão, em L hf~ 

-
Deputado 

Preside 

( '-
v&/~~. 

LEO~ARDO PICCIANI 
Relator 

) 

2 

na data de sua 

tL ;V{lg . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.446-E, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Leonardo Picciani, ao Projeto de Lei n° 

3.446-D/1 997. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e Mauricio 
Quintella Lessa - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Ayrton Xerez, Cândido Vaccarezza, Efraim Filho, Fábio 
Ramalho, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, João 
Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Leonardo 
Picciani , Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair 
Cunha, Paes Landim, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Maluf, Sandra Rosado , 
Urzeni Rocha, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti , Arnaldo Faria , 
de Sá, Atila Lins, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico Lopes, Dilceu 
Sperafico, Edmilson Valentim, Eduardo VaI verde, Hugo Leal , Jaime Martins, 
João Magalhães, Jorginho Maluly, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Paulo 
Bornhausen, Ricardo Tripoli , Vital do Rêgo Filho e William Woo. 

JA~ t ' 

Sala da Comissão, em I de julho de 2008. 

-----.-------
Deputado EDUARDO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 397/08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto : Envio de PL para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília , tJ) de julho de 2008. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal , nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de 
Lei nO 3.446 , de 1997, da Câmara dos Deputados, que "Cria a Semana de Educação 
para a Vida , nas escolas públicas de todo o País , e dá outras providências.", de acordo 
com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

\ 

2069 (MAI/Of- ) 



I 

Cria 
vida, 
País, 

1 

a Semana de Educação para a 
nas escolas públicas de todo o 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Todas as escolas da rede pública no País 

realizarão, anualmente, em período a ser determinado pelas 

Secretarias Estaduais de Educação, a atividade denominada 

Semana de Educação para a Vida. 

Art. 2° A atividade escolar aludida no art. 1 ° 

desta Lei terá duração de 1 (uma) semana e objetivará 

ministrar conhecimentos relativos a matérias não constantes 
. do currículo obrigatório, tais como: ecologia e mel.O 

-ambiente, educação para o trânsi to, sexualidade, prevençao 

contra doenças transmissíveis, direito do consumidor, 

Estatuto da Criança e do Adolescente etc. 

Art. 3 ° A Semana de Educação para a Vida fará 

parte, anualmente, do Calendário Escolar e deverá ser aberta 

para a participação dos pais de alunos e da comunidade em 

geral. 

Art. 4° As matérias, durante a Semana de Educação 

para a Vida, poderão ser ministradas sob a forma de 

seminários, palestras, exposições-visita, projeções de 

slides, filmes ou qualquer outra forma não convencional. 

Parágrafo único. Os convidados pelas Secretarias 

Estaduais de Educação para ministrar as matérias da Semana de 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

111111 111111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111111 
Documento: 39438 - 1 



2 

Educação para a Vida deverão possuir comprovado nível de 

conhecimento sobre os assuntos a serem abordados. 

Art. 5 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

' ) 

CAMARA DOS DEPUTADOS, /7> de julho de 2008. 

AR 
Presidente 

/ 

"GLIA 
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2069 (MAl/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n° 12(3/09 Senado Federal 
Comunica envio do PL 3.446/97 à sanç~o . 

Publique-se. Arquive-se 

111111 1

1
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Ofício n° 1273 (SF) Brasília, em 13 de julho de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emendas de 
redação pelo Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei da Câmara nO 1 12, de 2008 (PL nO 3.446, de 1997, nessa Casa) , que "Cria a 
Semana de Educação para a Vida, nas escolas públicas de ensino fundamental e médio de 
todo o País, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 
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2069 (MAI/05) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DE PUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n° 1545/09 Sen3do Feder21 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 3.446 /97, transformado na Lei nO 11 .988, de 
27/07/09. 

Em) 7/1'/ /09 

Publique-se. Arquive-se 

'\ ~E TEMER 
P~esid nte 
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Ofício n° /.rV {' (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em vy de agosto de 2009. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 112, de 2008 (PL nO 3.446, de 1997, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei n° 11.988, de 27 de julho de 2009, que "Cria a Semana de Educação 
para a Vida , nas escolas públicas de ensino fundamental e médio de todo o País, e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

FRIMEíRA-SECRETARiA 
Em, ~ .. _ J_~ ! WOD) 

"] ~ 
e Ord2/T! o Ser hor 

Si\: r. :-'ef8' C:a t/ sa p _ • ,:11. ~u 

llovida.:; (eVI ênci . 
, 

Senador MÃO SANTA 
TtlrcVlfO-Secr~, 

no exerck:io da PrImeira 8ecretarta 
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o Congresso N acionai decreta: 

Cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de ensmo 
fundamental e médio de todo o País, e 
dá outras providências. 

Art. 10 Todas as escolas de ensino fundamental e médio da rede pública no 
País realizarão, em período a ser determinado pelas Secretarias Estaduais de Educação, a 
ati vidade denominada Semana de Educação para a Vida. 

Art. 2° A atividade escolar aludida no art. 10 desta Lei terá duração de 
I (uma) semana e objetivará ministrar conhecimentos relativos a matérias não constantes 
do currículo obrigatório, tais como: ecologia e meio ambiente, educação para o trânsito, 
sexualidade, prevenção contra doenças transmissíveis , direito do consumidor, Estatuto da 
Cri ança e do Adolescente, etc. 

.. Art. 3° A Semana de Educação para a Vida fará parte, anualmente, do 
Ca lendário Escolar e deverá ser aberta para a participação dos pais de alunos e da 
comunidade em geral. 

Art. 4° As matérias, durante a Semana de Educação para a Vida, poderão ser 
ministradas sob a forma de seminários, palestras, exposições-visita, projeções de slides, 
fi lmes ou qualquer outra forma não convencional. 

Parágrafo único . Os convidados pelas Secretarias Estaduais de Educação para 
mini strar as matérias da Semana de Educação para a Vida deverão possuir comprovado 
nível de conhecimento sobre os assuntos a serem abordados. 

• Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1s de julho de 2009. 

/J4/ {;;, 
{ 

-----------7-----------

vpl'pIc08- 112 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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I.E I ,,! II.IJX7. DE 27 DE .I UIJIO DE 211"1} 

A hera a composlç:'\o c a orgam/açi\o In' 

tema do Tribunal Regional do T rab.llho da 

li ' Reg ião· Ai\tRR. com sede cm Ma­
naus. Estado do Ama/onas. c dá oulras pro­
vidências 

o PR ES IDE N T E DA R E P Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso l\!aclonnl decreta c cu .!tanclono 

a segUInte LeI: 

An. 1u O Tnbunal Reg10nal do Trabalho da 114. Rcg l:'\o. com 
sede em Manaus · AM. c com Jurt!>diçi\o sobre os Cstados do AmiL­
I.on<t.<;, c de Rora ima, tem sua composiç1l.o a ll lllentada para 14 (C310rl.c) 

Ju il.c'\ 

Paragra fo UIllCO. Dos cargos constante" deste artigo. 1/5 (um 
qUinto) ê dc .. tmado a advogados e membros do rvl!nisléno Público do 
Trabalho. na rorma da Constituição Federal 

An. 211 Para atender a composição a que se refere o art, )101, 

são cflados fi (seis) cargos de JmL do Tnbunal. na forma do Ane"<o I 
desla Lei, a serem pro\ Idos em consonância com o ano 115 da 
ConsUl uiç'ão Federal. 

Art. 3101 Dentre os Ju ii'es do Tribunal. 3 (tres) e"<erecr,lo as 
funç'ões de Presidente , \'ICe·Pres idcn le e Co rregedor do Tnbunal. 

elellos na fonna regimental. 

A r!. 4.11 AICtn do Tnbuna l Pleno. o Tnbunal RegIOnal do 

Trabalho da lI' Região sern d iVI dido cm Turmas c Icrn. pelo menos. 
I (uma) Seção [ s l>cclalll:ada. 

Parágrafo ullleo. O Regimento Interno do Tnbunal d l$por:i 

sobre o número de Tunnas e de Seções Espccialt/adas. sua co m· 
petênc la c funcionamento . nesse ineluida a composição do órgão 

Art . 51,1 São acreSCIdos no Quadro de Pes<;,oal d a Secrclana do 
Tnbunal RegIonal do Trabalho da l i' Região os cargos em cOllussão 
e as funçõcs comIssionadas espeCIficadas no Ane"< o 11 de<,la LeI. a 
serem pro\ Idos na (onna esti pulada na LeI nol H I t::!, de 11 de de­

lembro de 1990. 

. , 
PRESIDENCIA DA REP UBlICA 

CASA CIVIL 
IMPRENSA NACIONAL 

LUIZ INÁCIO LULA DA ~ I LVA 
Pr€'5Ldenle d .l Repllh llc.l 

OILMA VANA RO LISSEFF 
,\1i ll iSlr.' de Est.ldu Chpfe> d.} C.l ... <l C i, ti 

EREN ICE ALVES CUERRA 
SE'C H:!I ;H ld b.eculi'vcl Ja C.\sa Ci\tI 

rERNA 'ID O TO LENTlNO DE SOL SA VIEIRA 
Dlrelul -C pr,l l d.l Imprt:'lls.1 N.lC IO IMI 

D IÁR IO OFICIAL DA UN IÃO 
SEÇÃO I 

JO RGE LL 'IZ ALENCAr< GU ERRA 
Coordpn.l dor~Cp r,ll r!("\ 

ruulicdç.lo e DivlI lg')(r:iu 

ALE\ANDRE MIRANDA MACHADO 
Coordell.ldor de Ed ilo r:tç.1o e 

D I" lllg<lÇ.lO Elel rÔOKJ dos I1 ' I n .,is Oflci.1 1':. 

FRANCISCO DAS CHAGA~ PEREIR ,\ 
Coorc.lel1~1(lor (\p Prod uÇ".lo 

" Inlpr"E'n"'d Nild un •• 1 n.lo Ilo .. ~i rt'pr",q>nl;tn l ~" ... ul ori / .... do .. 
pard d com e r ci.ll izdÇ50 de d 'ls indlura'l Impr"' .... "' .. e ", le lrÓn i(:.I< 

Imp:,;'\\,\\\\ .11l .gO\' .U I Oll\· I{ lo ll.ll,o-} i n.so""'1 
~ IG Qu,ldl.l Ó lot~ 800 C(r ,0(;,10- -1 ('0, O .. u. íl i,l - or 

<...NP I: 0 4 1<')66-1 5,000 1-00 
Funt':OBOO 7256i87 

Oiiiri O Ofi< ial d.1 U "i .l O . ~'I. "" 1 

Arl (-,.J A!> de<,pc,al, dccorrenle!'- da apltcação desla LeL cor­

rerão ã eont;1 da<, dmaç()e<; on;;unenl;\na<. conl,lgn<ldas ao Tnbunal 

Regional do Traba lho da li' Rl'glão 

Art 7..l [!'Ia leI entra elll \I!:;or na data de <,ua publtcaç.\o 

BrasílIa. 27 de Julho de ::!()04. I:';X" da I IlJcpend~neia c I::!I II 

da Repúbltea 

I UI/. I~ACI () LULA DA SILVA 

ANEXO I 

(Art. ::! .11 da Le! n.ll II 9K7, de 27 de Julho de 2009) 

(AR(;OS ElTtfV(js 
JU II d' T RT . 

T T\ 

Al\LXO 11 

(An. 5u da I CI n~ II 9h7, de :!7 de Julho de ::!O(9) 

f-_-----"0A"R,,.'-bL' Di Ç;U,\IISSAº-­
, -1 

~T I DAD ' 

TOTAL 

F N 'OES CO~II SS I ()NADAS OlA~T I DADE 
FC-6 6 
F ' - --1 ~I 

I---____ ---,.~FC- I " 
TÓTA L ~ : ___ --,-7!,-~ ___ -' 

LEI ,, ~ II.IJ/'IH . OI: 27 DI: .!lI HO DF 2UOl} 

Cna a Semana de Educação para a VIda. 

nas escola,,> puh he.l.!> de en<'IIlO fu ndamental 

e medlQ de \mlo o Pais. c dá outras pro­

\ Idenclas 

O PR ES IO E~ T E DA REP Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso NaCIOnal decreta e eu sanCIOIIO 

a 5egUlnlc Lei : 

A rt. l;j Todas a5 escolas de em ino runJarncnta l c méd iO da 

redc públl ca no Pai,,> rcaltl.arAo, ctn periodo a se r delertlllnado pe las 

Secrclanas [ ... tad ua IS dc [ducação. a al!\ Idadc denOllllllada Scrna na 

de Educaçil.o para a " IJa 

An, 2" A au\!dadc e:>ocolar al udida no art. 11.1 dcsta Lei ter:í 

duração de 1 (u ma) <,e mana C objell\ arâ mtnlSlr,H conhccllnentos 

rclal!\OS a matê rias não COn\laIllCS do curriculo ohngatório. lais co­

mo: ecologia e meio ambl('nle. cduca,,:ão para o Irãnsllo, sc '(ualidade. 

pre \ cnÇ"ão contra docn~'a<; I ran<'II1L<;~hc l s. dire ito do consumidor. Es­

tatulo da Cnança e do Adolc<;'Cl'nte. ele 

Art. 3101 A Semana de [t!ucal,'ão para a " Ida fa rá parte, anual­

menlC. do Calcndâno Escolar c de\ crá ser aherta para a partiCIpação 

dos paiS de alunos e da comu llIdade COI geral 

A rt. 4" A ... ma tênas. durante fi Semana de educação para a 

Vida. poder:\o ser 1l11 Ill.')tra da <, sob fi forma dc se mlnáno!». paleslras, 

expo.')içõe5·vLslln. IHoJeções de ~Iidl' ~ , filllle~ Oll q ual q uer oulra fonna 

não eOIl\ cnClQnal 

Parágrafo UIlICO . Os cOll\ldado<;, pcla.~ Secrctana<;, E51aduais 

de Educação para mmi~lrar as malêna!' da Seman;1 d e Edllcação para 

a Vida de\ erão possuIr compro\ado nh c1 de COnht'ell1lcnlO w brc os 

assuntos a sercm abordado<'. 

An. 511 Esta Lei enlfa em \ igor na dala de sua publieação. 

Dras ília . ~7 dc Julho de :!009. IS~ 1oI da I ndc pend~neta e 1:!11oI 

da Rcpú blica 

LU IZ INAC!O L L' LA DA S ILVA 

''''t/J(JII,I" 'f.,ddwi 

;-I" 1-12 , Iccça-feira, 2~ de julho de 2UU9 

1 11 \ ! 1 J.~'X9. Di" 2'"'1 DF: .Il ' U 10 DF 21109 

Ane ... cenra parágrafo úmco al) art ~ I Ja 

LeL n- f\ O"~, de 1I dc scl~l11bro Je 1490. 

qu<.· dl"pl'lc .. ohrc a prolq:ão do cun"ulllIJtl r 

c d:í OUlras IHO\ IdcllI.:ias 

o Pi-t ES ID E ,"'JT E O A I{ E I' l'BL I CA 

'·aço <,ahl'r qUl' o ('ol1gn:"~o i'\acional del"Tt'la e eu ~anclono 

<I ... cgulnlC LCI 

An lU () an 31 da Lci 0 101 X07S. d~ II de <;,clelllhro de I ~9(). 

pa<;,sa ri \ I gorar com O segulllle par:ígrafo único: 

"Art 11 

Paragrafo ÚIllCO. <\$ in fonnaçõc~ de que Iral,1 e ... le anlgo, nos 

prod ulU" refrtgerados oláccldo~ ao COJl5Ul1lldor. ,,>('rão gra\ aJa<;, 

de forma Inddc\cl" (i'\IO 

Ar! :!oI [SI a LeL entra em \Igor IXO (cen lo e oitenta) dla5 

após a <' lI a puhl!caçAo 

f3ra5ilia. 27 de Julho de 2009; 188101 da Indep~ndcncla e I::!\ " 

da Rcpúbllea 

LUIZ IN.Á..CIO LULA DA SILVA 

LF I ,' ~ 11.990. DE 27 DE Jl-UIO DE :!OUIJ 

Abre ao<, OrçalllCI1WS FIscal c da Seguri­

dade SOCIal da L'mão. Ctn ra\l1r da Pre· 

<; i d~ncta da República e dos. ~t tnlSlertOS do<, 

Transportes e das. Cidades. creOl to ~lIp1c-

mcntar no \alor global dc RS 

63~.::!5!U97.00 , para reforço de dotações 

conslantes da Lei Orçamentária \ Igcnle 

U PN ES IOE~T E DA R E I' Ú BLI C A 
Fa~'o sa her 1I11e o Congres<;,o NaCIOnal decrela e cu ... ;mc lon o 

a ~l'gU\lllC LCI : 

A n. I ~ FIca abeno au<, Orçamentos Fl seal e da Segundade 

SoeLal da UOIão (LcI nol Ii K47, de 30 de ducmbro de ::!OO~1. em 

r.1.\or da Prcsidência da Republ ica c dos \1 lnlstcrios do .. Tran '''PQrteS 

C das Cidade<" crcdJlo suplemenlar no \alor glohal de RS 

61~ 25~.7<}7,OO (se l<.cenlos c Irin la e 0110 nulhl'les, dU7cnlOS e cm · 

quenla c 0110 mI l. !-elecenlOS c no\enla e sele reais). para atender à 

programação con<;,lanle do Anno I desta Lei 

Art. ::!1oI 0<, recu rc;o<;, nece<;,SilrtO<, à abertura do crl'dllO tk que 

lrala o art I" dccorre m de ' 

r - <.upera\ 11 finance iro apurado no Bal.mço Palrimomal da 

União do e"<ert'Íl'1O de 200!( re lall \o a Recursos Onlinános . no valor 

de R$ 62ó.I!l5.240.00 (scl5centos e l !nle e <;CI .. milhões. l'cnlo c 

Qllenla c l'IIlCO mil. du/enlos e quarenla reais); c 

II - anu lação de dotações orçamcnl:íria5. no \alor de RS 

I:! 07l557,OO Ido/c m ilhÓ\:s, <;,rlenta e Irês Ill II. qUinhentos c Cln ­

quenla e !'ele re:u.,). eonfonne indIcado no Anc'(o 11 desta Lei 

An lU [ <;,Ia l ei enlra em \ Igor na dala de ~ua publicação 

IJra ... ilia. :!7 de Julho de ::!OOl): IS~1oI da IndepcnJência l' I::!I ~ 

da Repúhlica 

LUZ INA C IO LL. LA DA SIL"A 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompa nhamento 

Propos ição: P L-=-3446 / 1997 í:§i 
Au tor : E nio Bacci - PDT / RS ~ 

Data d e Apres entação: 05/ 08/1997 

NovaPesquisa 

Aprecia ção: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 
R egime d e tra mitação: Ord iná ria 
S ituação: MESA: Transfo rmado em Norma Jurídica. 

E m e nta: Cria a Semana de Educação Pa ra a Vida, nas escolas públicas de todo o País, e dá outras prO\idências. 

Pági na 1 de 4 

Indexação : Obrigatoriedade, ensino, escola publica , realização, ati\idade educati\ 'a, ecologia, meio ambi ente, norm as, transito, sexua lidade, 
pre\'enção, doença tra nsmissi\'el, direitos, consumidor, Estatuto da Criança e do Adolescente, criação, Semana de Educação pa ra a Vida, 
participação, pais, aluno, comunidade. 

Despach o : 
27/8/ 1997 - DESPACHO IN ICIAL A CDCMAM, CSSF, CECD E CCJR (ART IGO 54 DO RI). 

E m e ndas 
- CCJC (CO NSTITUIÇÃO E J USTIÇA E D E CIDADANIA) 

EMR 1 CCJ C (E menda de RelatorL Sarney Filho-Ql) 

EMR 2 CCJC (E menda de Re latQr) - Sarncy F ilho ~ 

P arece r es, Votos e Redaçã o F inal 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) e PAR 1 CCJ C Q'arece r de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJR (Parecer do Relatorl...: Roland Lavigne_~ 

PRL 2 CCJ~JParecerdo RelatQr) - Sarney Filho ~ 

RDF 1 CCJC (Redação F inal) - Leonardo Picciani ~ 

- CDC (D EFESA DO CONSUMIDOR) 
PAR 1 CDCMAM Q>arecer de Comissão) ~ 

PRL I CDCMAM (parece r do Relator) - Laura Carneiro ~ 

- CEC (EDUCAÇÃO E CULTURA) 
PAR 1 CECD ~arecer de Comissão)Q:l 

P RL I CECD (Parecer do Relato!:) - Celcita Pinheiro ~ 

- CSSF (SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA) 
PAR 1 CSSEC.PaJ:!!cer de Comissão)-Q:l 

P RL 1 CSS F Q>arecer do RelatQ~Elcione Barbal~ 

R eque rime ntos, Recurs os e Ofícios 
- P LEN ( PLEN ) 

REQ 78 / 2003 (Requerimento d e_Desarquivamento d e Proposiçõ es) - Enio Bacci~ 

Publica ção e E rratas e Puhlica ção C de 28/ 08/ 1999 ~ 

Última Ação: 

1/ 7/ 2008 - Comissão de Constituição e Just iça e de Cidadania (CCJ C) - Apro\'ada a Redação Fina l por Unanimidade. 

27/7/ 2009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transform;:t do n;:t Lei Ordinári ;:t 11988/ 2009. DO U 28/ 07/ 09 PÁG 02 CO L 02. 

12 / 8 / 2009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício nO 1.545/ 09 (SF) enca minhando aulógr;:tfo sa ncion;:tdo. 

Obs . o and amento da proposição fora des ta Casa Lcgisbt iva não é trataJo pelo s is tClnil dc,"cndo ser t:onsll ltado no,;; órgJo" n ;r;,pcc lh"o6 .. , , , , . 

Andamento: 

5/ 8 / 1997 P LENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP EN IO BACC I. 

27/ 8 / 1997 Mes a Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CDCMAM , CSSF, CECD E CCJ R (ARTIGO 54 DO RI) . 

27/8 / 1997 P LENÁRIO (PLEN) 
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LEITURA E PUB LICAÇÃO DA MATERIA. gDCD 13 08 9 7 PAG 23104 COL 02. 9 

28/ 8/ 1997 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO A CDCMAM . 

5/ 9/ 1997 Comiss ão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATORA DEP LAURA CARNEIRO. gDCD 06 09 9 7 PAG 26988 CO L Ol. 

10/ 9/ 1997 Comissão de Defesa do Cons umidor (CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

16/ 9/ 1997 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . i§iDCD 09 09 9 7 PAG 27219 CO L Ol. 

27/ 11 / 1997 Comissão de Defesa do Cons umidor (CDC) 
PARECE R FAVORAVEL DA RELATORA, DEP LAURA CARNE IRO. 9 

10/ 12/ 1997 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
APROVAÇÃO UNAN IME DO PAREC ER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP LAURA CARNEIRO. (PL. 3446-A/ 97). 

20/ 1/ 1998 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
ENCAM INHADO A CSSF. 

27/ 3/ 1998 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATORA DE P ELCIONE BARBALHO. 

30 / 3/ 1998 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

7/ 4 / 1998 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

27/ 5/ 1998 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP ELC IONE BARBALHO ._g 

17/ 6/ 1998 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP ELC IONE BARBALHO. PL. 3446-B/ 97. 

25/ 6/ 1998 Comiss ão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
ENCAM INHADO A CECD. 

1/ 7/ 1998 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
RELATORA DEP ESTH ER GROSS I. 

5/ 8 / 1998 Comiss ão de Educação e Cultura (CEC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

14/ 8 / 1998 Comiss ão de Educação e Cultura (CEC) 
NÃO FORAM AP RESENTADAS EMENDAS . 

2/ 2/ 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. OlDCDS 03 02 9 9 PAG 013 4 COL Ol. 

2/ 3/ 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desa rqu i\'amcnto nos te rmos do artigo 105, pa rágrafo único, do RICD . 

21 / 5/ 1999 Comiss ão de Educação e Cultura (CEC) 
RELATORA DEP CE LCITA PI NHEIRO. 

26/ 5/ 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

2/ 6/ 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/ 6/ 1999 Comissão de Edueação e Cultura (CEC) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP CE LCITA P INHEIRO. i§i 

4/ 8 / 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
APROVAÇÃO DO PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP CELCITA PINHE IRO, CONTRA O VOTO DO DEP FLAVIO 
ARNS. (P L. 3446-C/ 97) i§iDCD 28 08 99 PAG 3 7-º-96 COL 02. 9 

12/ 8/ 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
ENCAM INHADO A COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUST iÇA E DE REDAÇÃO. 

7/ 6/ 2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
RELATOR DE P ROLAND LAV IGNE. 

http: //intranet.camara.gov.brls ileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 19677 17/09/2009 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Propos ições Página 3 de 4 

14/ 6/ 200 0 Comissã o d e Cons tituição e Justiça e d e Cida dania (CCJ C) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

21/ 6/ 2000 Comissão de Cons tituição e Jus ti ça e d e Cida d a nia (CCJ C) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

11/ 12/ 2000 Co missã o d e Cons tituição e Jus ti ça e d e Cida d a nia (CCJ C) 
Parecer do relator pela constitucionalidade, juridicidade e técni ca legislativa, com emendas. ~ 

31/ 1/ 2003 Mesa Diret o r a da Câm a ra d os Deputados (MESA) 
Arquivado nos term os do Artigo 105 do Reg imento Interno 

18 / 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento de Desa rqu i\'amento de Propos ições, REQ 78/ 2003 , pelo Dep. En io Bacci ~ 

20/ 5/ 2003 Mesa Dire t o r a da Câmara d os De puta d os (MESA) 
Desa rquivado nos term os do Artigo 105 do R.l 

27/ 5/ 2003 Co missão d e Con s tituição e J u s tiça e d e Cidada nia (CCJ C) 
Recebimento pela CCJ R. 

31/ 1/ 2007 Mesa Diretora da Câmara d os De puta d os (MESA) 
Arquivado nos term os do Artigo 105 do Regimento Intern o. OCO 01 0207 PAG 62 COL 0 1 SUPL EMENTO 01 AO N° 21. i3i 

12/ 7/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIM ENTO N.O 1.348 , DE 20 07, pelo Oeputado(a) Enio Bacci, que solici ta o desarq ui \'am ento de 
proposição . ~ 

17/ 7/ 2007 Mesa Dire to ra d a Câmara dos De putados (MESA) 
Desa rquivado nos termos do Artigo 105 do RICO , em con fo rmidade com o despacho exa rado no REQ-1348/ 2007 => REQ-
1/ 2007 CFT. OCO de 18 07 07 PÁG 36837 COL O I. i§i 

18/ 3/ 2008 Co m issão d e Con stituição e J us tiça e d e Cidadania (CCJ C) 
Designado Rela tor, Dep . Sarney Filho (PV-MA) 

19/ 3/ 2008 Comissão de Con stituição e Justi ça e d e Cidada nia (CCJ C) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 24/ 03/ 2008) 

2/ 4/ 2008 Comissão de Con s tituição e J us tiça e d e Cidada nia (CCJ C) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não fo ram apresentadas emendas. 

29/ 4/ 2008 Comissão d e Con s tituição e J ustiça e d e Cida dania (CCJ C) 
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 2 CCJC, pelo Dep. Sa rney Filho ~ 

29/ 4/ 2008 Comissã o d e Con stituição e J u s ti ça e de Cidada nia (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Sarney Filho (PV-MA), pela constitucionalidade, juridicidade e técn ica legis la ti\'a , com emendas. (~ 

15/ 5/ 2008 Comissão d e Con s tituiçã o e Jus ti ça e d e Cidadania (CCJ C) 
Aprovado o Parecer contra o voto do Deputado Edmar Moreira . 

20/ 5/ 2008 Comissão d e Con s tituição e Jus ti ça e d e Cidadania (CCJ C) 
Enca minhamento de Parecer à CCP para publicação. 

20/ 5/ 2008 COORDENAÇÃO DE COM ISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

26/ 5/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP ) 
Enca minhada à publi cação. Parecer da Comissão de Constituição e J usti ça e de Cid adania pu blicado no OCO de 27/ 05/ 08, 
PÁG 22819 COL 01 , Letra D. i§i 

28/ 5/ 2008 Mesa Di re tOl'a d a Câm a r a dos Deputados (M ESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos te rmos do § l° do art. 58 co mbin ado co m o § 2° do art . 132 do RI CO (5 sessões 
ordinárias a partir de 29/ 05/ 2008). 

17/ 6/ 2008 Mesa Diretora d a Câmar a d os De puta dos (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso . Não fo ram apresentados recursos. 

18 / 6/ 2008 Mesa Dire tora da Câmara d os De putados (MESA) 
Ofício SGM-P 770/ 2008 à CCJC encaminh ando este projeto pa ra elaboração da Redação Final, nos te rmos do AJ1:igo 58, §4 e 
Artigo 24, lI , do RICO. 

18 / 6/ 2008 Mesa Dire tora d a Câmara d os Deputados (MESA) 
Encaminhado à CCP 

18 / 6/ 2008 Com issão d e Con s tituição e Justiça e d e Cidada ni a (CCJ C) 
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Recebimento pela CCJC. 

27/ 6/ 2008 Comissão de Cons tituição e Jus ti ça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redação Final, Dep. Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

27/ 6/ 2008 Comissão de Cons tituição e Jus ti ça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da Redação Final, RDF 1 CCJC, pelo Dep. Leonardo Picciani J~ 

1/ 7/2008 Comissão de Cons tituição e Justi ça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unanimidade. 

3/ 7/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal por meio do Ofício nO 397/ 08/ PS-CSE. 

14/ 7/ 2009 Mesa Dire tora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofíc io nO 1.273/ 09 (SF) comunica ndo a aprm'ação da matéria e o em'io à sanção. 

27/ 7/ 2009 Mesa Dire tora da Câmara dos De putados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11988/ 2009. DOU 28/ 07/09 PÁC 02 COL 02. 

12/ 8/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.545/ 09 (SF) enca minhando autógrafo sa ncionado. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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